
ORIENTAÇÕES PARA IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU 

E COLETA DE LIXO VIA INTERNET

    Acesse  a  página  da  Prefeitura  Municipal  de  Bombinhas  através  do  site  > 

www.bombinhas.sc.gov.br. No  canto  inferior  esquerdo,  estará  disponível  o ESPAÇO  DO 
CONTRIBUINTE, onde você deverá clicar na opção IPTU / PROTOCOLO.

Na página  seguinte,  clique  no  link  >  SISTEMAS,  que  aparecerá  sublinhado  no  canto 

superior esquerdo da tela. Após isto, selecione a opção > TRIBUTOS.

Na  próxima  página  aparecerão  algumas  opções,  onde  você  irá  selecionar  a  opção  > 

EMISSÃO DE 2ª VIA DE CARNÊS. Em seguida, insira o CPF / CNPJ do proprietário, referente ao 

imóvel que se pretende fazer a emissão.

Irá  aparecer  então  uma próxima tela  informando o  código  do  contribuinte,  e  a  opção 

PRÓXIMO, para avançar no processo. 

Aparecerá  a  próxima  tela  com  o  número  do  contribuinte  e  alguns  campos  que  não 

necessitam de alteração, podendo avançar no botão PRÓXIMO.
Na página seguinte já será possível visualizar as parcelas do imóvel do contribuinte, 

separadamente nos itens Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 2012 e Taxa de Coleta de 

Lixo 2012. Porém, é importante ter muita cautela pois nesta página existem todas as formas de 
pagamento, parcelado ou em cota única, para cada item, das quais poderá optar apenas uma 

das cotas para cada, com os respectivos descontos para cada período de vencimento.

Até dia 31/01/12 poderão ser impressas as cotas únicas 90, do IPTU com desconto de 

30% e COLETA DE LIXO. Porém, é importante ter atenção para evitar o pagamento duplicado do 

mesmo  lançamento.  O  percentual  do  desconto  reduz  para  20  e  10%  nas  cotas  91  e  92, 

respectivamente (IPTU). 

Realizando estes processos e efetuando a indicação das parcelas escolhidas, basta clicar 

no link, IMPRIMIR PARCELAS SELECIONADAS, que se encontra em azul logo após os campos 

de seleção das cotas. Desta forma, na página seguinte aparecerá o boleto do contribuinte que 

poderá ser impresso para efetuar o pagamento.

http://www.bombinhas.sc.gov.br/

